Quadro VI.2 - Tipo de Atividade (Empresas com matrícula CEI)

	CÓDIGO 
	DESCRIÇÃO 

	6
	Obra de construção civil particular realizada sob a administração direta de pessoa física.

	7
	Obra executada, no todo ou em parte, por empresa de construção civil (construtora), de sua propriedade ou de terceiros;

Obra de propriedade de pessoa jurídica não construtora ou condomínio, executada sob sua responsabilidade;   

Obra de propriedade de pessoa jurídica, incorporada na forma da Lei no 4.591/64, e construção em nome coletivo que tenha apenas pessoa jurídica ou que tenha pessoa jurídica junto com pessoa física.

	8
	Produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;

Segurado especial que vender os seus produtos no varejo, diretamente a consumidor, a outro produtor rural pessoa física ou adquirente no exterior;

Empregador doméstico situado em área rural (para fins de recolhimento do FGTS – GFIP), desde que não possua outra matrícula com o mesmo código. 

	0
	Contribuinte isento do CNPJ ou aquele que, embora sujeito ao registro, não regularizou sua situação perante o Ministério da Fazenda;

Empregador doméstico situado em área urbana (para fins de recolhimento do FGTS – GFIP), desde que não possua outra matrícula com o mesmo código; 

Contribuinte Individual, quando equiparado a empresa em relação aos segurados que lhe prestem serviços;

Para cadastramento de débito de natureza não previdenciária;

Para cadastramento de débito de devedor sem identificação no CNPJ ou no CEI. 
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